
O “boato” que circulou nas redes sociais nas últimas semanas, sobre novos cortes no Sistema Único de Saúde 
(SUS), tem um fundo de verdade. “Avisem a todos para se cadastrarem no SUS, porque de janeiro em diante as 
verbas federais para a saúde serão APENAS pelo número de cadastrados e não pelo total da população! 
Atualmente só 36% das pessoas estão cadastradas; precisamos garantir mais verbas para o SUS! Nos postos 
de saúde próximos à casa de vocês eles fazem o cadastro. Levar comprovante de residência.”  
Mensagens com esse teor foram divulgadas em muitos grupos de WhatsApp. Realmente, as verbas serão 
repassadas apenas com base no número de brasileiros cadastrados. Mas a realidade é ainda pior. De acordo 
com a Portaria 2.979/2019, do Ministério da Saúde (MS), o governo Bolsonaro pretende transferir repasses 
financeiros aos municípios com base na população cadastrada pelas equipes de Saúde da Família e de Atenção 
Primária. Ou seja, nem adianta ir ao posto se cadastrar porque a população que vai valer para a contagem do 
repasse financeiro do MS será somente a cadastrada por essas equipes. 
A portaria deve entrar em vigor em 1º janeiro de 2020. 
Para o ex-ministro da Saúde e deputado federal Alexandre Padilha (PT), a portaria vai estrangular o sistema. “O 
município ficará sem recurso e na prática terá dificuldade de garantir o direito ao atendimento dos seus 
cidadãos”, diz. “Para cadastrar, o município precisa ter equipe de Saúde da Família e para isso precisa ter o 
recurso. E precisava do médico do Mais Médicos. Agora não terá o recurso para contratar e não vai conseguir 
cadastrar. O resultado final disso é menos recurso para o município e mais doença para a população”. 
Leia mais: Jornal Diário do Litoral – 05/12/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estados e municípios têm até 31 de julho de 2020 para se adequarem às novas regras previstas na reforma da 
Previdência, feita por meio da Emenda Constitucional nº 103. O prazo está definido na Portaria nº 1.348, 
publicada na edição de ontem (4) do Diário Oficial da União. Apesar de ainda depender da aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) Paralela, em tramitação no Congresso Nacional, para alterar as 
regras de aposentadorias para estados e municípios a reforma da Previdência já deve ser considerada pelas 
unidades da Federação. A PEC Paralela tem a função de definir as regras de aposentadoria e pensão de morte, 
idade mínima, regras de concessão e cálculo dos benefícios para servidores estaduais e municipais. As demais 
regras da reforma da Previdência já se aplicam aos estados e municípios. 
REGRAS.  
Uma dessas regras é ajustar a alíquota de contribuição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas. 
Estados e municípios que não adotarem a tabela progressiva da União devem ter alíquota de, no mínimo, 14%. 
A tabela progressiva da União varia de 7,5% a 22%, de acordo com o salário do servidor. “Para os municípios e 
até para alguns estados, adotar a tabela regressiva poderá gerar perda de receita porque a remuneração [dos 
servidores] é mais baixa”, explicou hoje (4) o secretário adjunto de Previdência do Ministério da Economia, 
Narlon Gutierre Nogueira.  
Além disso, estados e municípios também terão que instituir regime de previdência complementar. Todas as 
alterações devem ser feitas por lei, que deverá estar em vigor até 31 de julho. Após a vigência da lei, estados e 
municípios terão prazo de 90 dias para implementar as mudanças. O cumprimento das regras é exigência para 
que estados e municípios tenham o Certificado de Regularidade Previdenciária. 
Fonte: Jornal Diário do Litoral – 05/12/2019 
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Trabalhadoras terão direito a dois intervalos de meia hora, durante o expediente, para amamentar ou 
alimentar seus filhos até os 6 meses de idade. É o que determina o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
21/2018, aprovado nesta quarta-feira (4) na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 
Segunda a relatora, senadora Eliziane Gama (Cidadania-MA), o projeto amplia o alcance de medida já 
prevista na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), que permite esses dois descansos especiais para a 
amamentação da criança. Portugal e Espanha já contam com leis nesse sentido. Eliziane recomendou a 
aprovação da proposta, por meio de substitutivo, após considerar necessário promover ajustes no texto 
original. “O afastamento da mãe para nutrir, com leite materno ou outra fonte de nutrientes, o seu bebê, 
garante a ele melhores condições para seu desenvolvimento saudável, o que, a toda evidência, colabora 
para a humanização das relações entre capital e trabalho no Brasil”, destaca Eliziane no parecer. 
Uma das principais mudanças feitas pelo substitutivo — que deverá ir a turno suplementar de votação na 
CAS — foi estabelecer a vigência imediata do PLC 21/2018, após sua transformação em lei. O texto 
aprovado pela Câmara, do deputado Hugo Legal (PSC-RJ), dava prazo de 45 dias para sua entrada em 
vigor. A senadora também alterou a redação do projeto para assegurar o benefício do afastamento no 
caso de filhos adotados. Segundo ela, o texto original suprimia referência a esse vínculo de filiação hoje 
presente na CLT, o que abriria brecha para uma interpretação deturpada da norma que poderia ser utilizada 
contra a empregada. 
Fonte: Agência Senado - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 

 

 

 

Perdeu a vigência na terça-feira (3) a Medida Provisória 891/19, que incluía em lei a antecipação de 
pagamento de metade do 13º salário de benefícios do INSS juntamente com o pagamento de agosto de 
cada ano. Essa antecipação vem sendo feita há anos por meio de decreto do Poder Executivo. A principal 
mudança no projeto de lei de conversão, de autoria do deputado Fernando Rodolfo (PL-PE), atribuía às 
empresas a obrigação de pagar o auxílio-doença até os 120 dias de afastamento do trabalhador, contados 
a partir do evento (doença ou acidente incapacitante para o trabalho). 
Segundo o relator, a intenção era evitar que o segurado deixasse de receber o benefício por não ter 
conseguido agendamento da perícia para até o 15º dia do afastamento. Atualmente, as empresas pagam 
por 15 dias o salário normal e descontam o valor das contribuições devidas ao INSS sobre toda a folha de 
pagamento. Após esse período, o pagamento cabe ao INSS. O texto previa ainda que a perícia deveria ser 
realizada em até 45 dias e, se resultasse em afastamento maior que 120 dias, o pagamento após esse 
período seria feito pelo INSS. 
Pente-fino 
Quanto ao programa de revisão de benefícios pagos pelo INSS e que dependem de perícia para a 
continuidade do pagamento, como o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, a MP prorrogava, de 
18 de janeiro para 15 de junho deste ano, a data até a qual os processos de requerimento inicial e de revisão 
de valor poderiam ser analisados. No projeto de lei de conversão, o relator acabava com o prazo, permitindo 
abranger qualquer processo cujo prazo final de revisão tenha terminado. 
Decreto legislativo 
As regras de tramitação de medidas provisórias determinam que o Congresso faça um projeto de decreto 
legislativo para disciplinar os efeitos da MP enquanto em vigor, mas isso raramente acontece. 
Fonte: Agência Câmara - http://cnti.org.br/html/noticias.htm 
 


